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PARECER TÉCNICO 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encontra-se 	nesta Assessoria 	para 

parecer, o Projeto de Lei n° 0612017, de autoria do Vereador Luis 

Eduardo Santos Ribeiro, que institui o projeto CÂMARA JOVEM na 

Câmara Municipal da Estância Turística de São José do Barreiro - 

SP. 

Veio acompanhado de mensagem 

justificativa pela qual, o autor diz que referido projeto é uma 

proposta educacional e de conscientização da população escolar 

quanto ao papel do Vereador, visando a preparação dos jovens 

para um futuro político. 

Louvável a atitude do Vereador, que visa 

empoderar, dar força, transparência e publicidade aos trabalhos e 

ações executados pelo Poder Legislativo. 

H 	 Constrói-se uma verdadeira democracia 

- 	justamente assim, abrindo-se a porta dos poderes p Va 
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Com referido projeto a Câmara Municipal 

de São José do Barreiro, estará atraindo a atenção dos jovens e 

assim sendo, com certeza estaremos formando cidadãos mais 

conscientes e interessados pela política local e quiça futuros 

políticos. 

A matéria aqui discutida é de ordem local, 

não sendo encontrada na Lei Orgânica nenhuma proibição quanto 

à iniciativa por Edil. 

Não havendo óbices que impeçam a 

aprovação do projeto, visto estarem presentes os pressupostos de 

iniciativa, oportunidade e conveniência e os requisitos de 

legalidade e constitucionalidade, devendo o projeto ser remetido 

ao Plenário para deliberação. 

Quórum de maioria simples, votação 

simbólica. 

É o meu parecer, s.m.j. 

São José do Barreiro, 04 de outubro de 2017. 

Dra. ANG/J4ZENDE RODRIGUES 

As 	ora Jurídica 


